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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 


LEI N° 598, de 18 de abril de 2008.


AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO COM A CERTEL, COM A FINALIDADE DE IMPLEMENTAR A INSTALAÇÃO DE NOVA REDE DE ENERGIA ELÉTRICA COM TRANSFORMADOR TRIFÁSICO, NAS IMEDIAÇÕES DO POÇO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA PROFUNDA NA LOCALIDADE DE LINHA PAISSANDU, QUE ABASTECE COM ÁGUA POTÁVEL A REDE DA LOCALIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



ALCIDO LINDEMANN, Prefeito de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio com a Cooperativa Regional de Eletrificação de Teutônia Ltda. - CERTEL, com a finalidade de implementar a instalação de nova rede de energia elétrica trifásica, nas imediações do poço de captação de água profunda na localidade de Linha Paissandu, que abastece com água potável a rede daquela localidade, neste Município.
                     Parágrafo Único Pela execução dos serviços de implementação da rede de energia elétrica, o Município pagará à CERTEL o valor de até R$ 13.100,00 (treze mil e cem reais), que será pago na conclusão dos trabalhos, mediante a emissão de laudo técnico da Cooperativa e visado pelo Engenheiro do Município, com a incidência de ISSQN, além da aquisição do transformador.



Art. 2° Para atender as despesas decorrentes desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar no valor de até R$ 13.100,00 (treze mil e cem reais) com a classificação e indicação de recursos de acordo com a Lei 4320/64.



Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.



Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 
GABINETE DO PREFEITO, 18 de abril de 2008.

Alcido Lindemann

Prefeito.

Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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